
DECRETO Nº 48.926, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 5.078.469,00, de acordo com a Lei
nº 14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar a execução do Programa Fazendo
Escola - 2007 - MEC/SECAD,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.078.469,00
(cinco milhões, setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e nove
reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.361.0301.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
33903200.02 Material de Distribuição Gratuita 5.078.469,00

5.078.469,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.361.0301.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
33903000.02 Material de Consumo 5.078.469,00

5.078.469,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 13 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
CÉLIA REGINA GUIDON FALÓTICO, Secretária Municipal de
Educação - Substituta
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.927, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 594.051,49, de acordo com a Lei nº
14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de 2006,
e visando possibilitar despesas com locação de imóveis, conces-
sionárias, contratos, adiantamento bancário e aquisição diversas,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 594.051,49 (qui-
nhentos e noventa e quatro mil, cinqüenta e um reais e qua-
renta e nove centavos), suplementar às seguintes dotações do
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

16.11.12.361.0158.2842 Operação e Manutenção do Ensino Fundamental
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00

16.19.12.122.0251.2855 Administração da Coordenadoria de Educação
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 6.740,00

16.19.12.361.0301.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.260,00

16.21.12.122.0251.2855 Administração da Coordenadoria de Educação
33903000.00 Material de Consumo 8.000,00
33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 13.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 110.051,20
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.512,65
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 80.000,00

16.21.12.122.0304.2851 Operação e Manutenção dos Centros 
Educacionais Unificados

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 350.000,00
16.21.12.361.0158.2842 Operação e Manutenção do Ensino Fundamental

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.146,48
16.21.12.361.0301.2857 Oper. E Manut. De Centros Mun. de Educação 

de Jov. e Adultos - CIEJA’s
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 555,24

16.21.12.362.0261.2865 Operação e Manutenção de Escolas Munic. de 
Ensino Fundamental e Médio

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.702,23
16.21.12.365.0331.2825 Convênios para Operação e Manutenção de CEIs e Creches

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 117,66
16.21.12.365.0331.2837 Operação e Manutenção de Escolas Municipais de

Educação Infantil
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.544,31

16.21.12.365.0331.2845 Operação e Manutenção de Centros de 
Educação Infantil

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 421,72

594.051,49

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.361.0158.2842 Operação e Manutenção do Ensino Fundamental
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

16.19.12.367.0153.2862 Operação e Manutenção da Educação Especial
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 11.000,00

16.21.12.122.0251.2855 Administração da Coordenadoria de Educação
33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.531,00
33903500.00 Serviços de Consultoria 8.654,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.531,00

16.21.12.122.0304.2851 Operação e Manutenção dos Centros 
Educacionais Unificados

33903000.00 Material de Consumo 97,87
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 6.332,20

16.21.12.122.0332.2824 Apoio Didático-Pedagógico Educacional
33903000.00 Material de Consumo 2.044,80
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.000,00

16.21.12.126.0340.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e 
Serviços de Informática e Comunicação

33903000.00 Material de Consumo 104.072,65
16.21.12.128.0332.2831 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.000,00

16.21.12.361.0158.2834 Equipamentos e Utensílios para a Merenda Escolar - EF
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

16.21.12.361.0158.2842 Operação e Manutenção do Ensino Fundamental
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.635,38

16.21.12.361.0301.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.188,57

16.21.12.361.0301.2857 Oper. e Manut. de Centros Mun. de Educação 
de Jov. e Adultos-CIEJA’s

33903000.00 Material de Consumo 1.512,50
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 22.773,09
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 2.063,00

16.21.12.362.0261.2865 Operação e Manutenção de Escolas Munic. de 
Ensino Fundamental e Médio

33903000.00 Material de Consumo 3.202,30
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

16.21.12.365.0331.2825 Convênios para Operação e Manutenção de
CEIs e Creches

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 43.780,72
16.21.12.365.0331.2835 Equipamentos e Utensílios para a Merenda Escolar - EI

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00
16.21.12.365.0331.2837 Operação e Manutenção de Escolas Municipais de

Educação Infantil
33903000.00 Material de Consumo 4.464,21
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.905,20
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.263,00

16.21.12.365.0331.2845 Operação e Manutenção de Centros de
Educação Infantil

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

16.21.12.367.0153.2862 Operação e Manutenção da Educação Especial
33903000.00 Material de Consumo 14.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 95.000,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

594.051,49

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 13 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
CÉLIA REGINA GUIDON FALÓTICO, Secretária Municipal de
Educação - Substituta
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 1100, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO que a influência das chuvas de verão no coti-
diano da Cidade de São Paulo gera eventuais danos à saúde
de seus munícipes, propriedades e bens públicos, além de incô-
modos à rotina da Cidade, associados a deslizamentos, inun-
dações e alagamentos e,
CONSIDERANDO a necessidade de a PMSP estabelecer um
plano preventivo para o gerenciamento de riscos associados ao
período crítico de pluviosidade na Cidade pautado pela inte-
gração dos serviços públicos,
DETERMINA:
Art. 1º - Fica estabelecida, para o período compreendido entre
14 de novembro de 2007 a 15 de abril de 2008, a vigência do
Plano Preventivo de Defesa Civil - Chuvas 2007-2008. O pre-
sente Plano poderá ter o seu período de vigência prorrogado
ou mesmo colocado em prática em decorrência de eventos me-
teorológicos que venham a causar transtornos à rotina e segu-
rança da cidade;
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geração do conhecimento;, 
-desenvolver estudos e pesquisas e ações educativas; 
-realizar difusão cultural; 
- desenvolver outras atividades afins. 
  
Formação: curso superior de graduação em Biblioteconomia, 
com registro no Conselho Regional de Biblioteconomia. 
 
d) História 
 
-formular estudos e pesquisas sobre relações humanas e sociais 
nas áreas das ciências sociais e humanas, 
-coletar, tratar e analisar dados e informações, disseminando os 
resultados de pesquisa,  
-planejar, organizar, implantar  e executar trabalhos de pesquisas 
históricas; 
- desenvolver outras atividades afins. 
 
Formação: curso superior de graduação em História ou 
Licenciatura Plena em História, devidamente registrado no órgão 
competente. 
 
e) Astronomia, Física, Matemática, Geologia , Geografia 
  
-realizar pesquisas científicas para prognóstico de fenômenos 
astronômicos;  
-analisar dados e disseminar informações por meio de trabalhos, 
teses, publicações, eventos, 
-desenvolver projetos na sua área de atuação; 
- desenvolver outras atividades afins.  
 

Formação: Curso superior de graduação em Astronomia ou 
Física ou Matemática ou Geologia ou Geografia, devidamente 
registrado no órgão competente. 
 
 f) Educação Física, Esportes 
 
-planejar, desenvolver, coordenar, promover, implementar e 
avaliar programas políticos-pedagógicos nos equipamentos de 
esporte, laser e educação da instituição, envolvendo atividades 
físicas, esportivas, educativas e de lazer para a comunidade em 
geral;  
-prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria; 
- realizar treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, 
científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e 
do desporto; 
- desenvolver outras atividades afins. 
 
Formação: curso superior de graduação em Educação Física ou 
em Esportes, com registro no Conselho Regional de Educação 
Física. 
 
 

 

ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 

 

 

 
Arquitetura, Ciências Biológicas, Ciências Farmacêuticas, 
Ecologia, Engenharia, Geografia, Geologia, Química, Física, 
Ciências Sociais 
 
- realizar atividades relacionadas à auditoria, controle, 
fiscalização, gestão, licenciamento, monitoramento e proteção 
ambiental; 

  - planejar, administrar e executar planos, programas e projetos 
referentes às atividades de controle ambiental; 
 - desenvolver outras atividades afins. 
 
Formação: curso superior de graduação em Arquitetura ou 
Ciências Biológicas ou Ciências Farmacêuticas ou Ecologia, ou 
Engenharia ou  Geografia ou  Geologia ou Química ou Física ou 
Ciências Sociais, devidamente registrado no órgão competente. 
 

Anexo IV a que se referem os artigos  68 e 69 da Lei nº  14.591,  de  13  de  novembro  de  2007 
Tabela “A” - Enquadramento de servidores admitidos do Quadro de Pessoal de Nível Superior  

 

SITUAÇÃO ATUAL 
 

SITUAÇÃO NOVA 
 

DENOMINAÇAO DA FUNÇÃO REF. DENOMINAÇAO DA /FUNÇÃO REF. 

Assistente Técnico de Direção I DAS-10 Especialista S-1 

Assessor Técnico DAS-12 Especialista S-1 

Assistente Técnico II    DAS-11 Especialista S-1 

Coordenador de Programa DAS-11 Especialista S-1 

Gerente de Projetos DAS-9 Especialista S-1 

Gerente de Projetos DAS-10 Especialista S-1 

Pesquisador DAI-7 Especialista S-1 

Pesquisador DAS-10 Especialista S-1 

Pesquisador de Assuntos Culturais DAI-7 Especialista S-1 

Pesquisador de Assuntos Culturais DAS-10 Especialista S-1 

Planejador Urbano DAS-11 Especialista S-1 

Supervisor de Cursos DAI-7 Especialista S-1 

Supervisor de Cursos DAS-10 Especialista S-1 

Supervisor Técnico II DAS-12 Especialista S-1 

 
 
 
 

Anexo IV a que se referem  os artigos 68 e 70 da Lei nº  14.591,  de  14  de  novembro  de  2007  
Tabela “B” - Enquadramento de servidores admitidos do Quadro de Pessoal do Nível Médio  

 

SITUAÇÃO ATUAL 
 

SITUAÇÃO NOVA 
 

DENOMINAÇAO DA FUNÇÃO REF. DENOMINAÇAO DA FUNÇÃO REF. 

Assistente Administrativo DAI-1 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Assistente Administrativo DAI-6 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Assistente de Administração DAS-9 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Auxiliar de Gabinete DAI-2 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Auxiliar de Gabinete DAI-3 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Auxiliar de Pesquisa DAI-1 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Auxiliar de Restaurador DAI-2 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Assistente de Direção DAI-4 Assistente de Gestão de Políticas Públicas  M-1 

Assistente de Direção DAI-6 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Assistente Técnico I DAS-9 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Instrutor Cultural DAI-5 Assistente de Gestão de Políticas Públicas  M-1 

Inspetor de Serviços Externos DAI-6 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Oficial de Gabinete DAI-5 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Oficial de Gabinete DAI-6 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Oficial de Gabinete (Gab. Pref) DAI-6 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

Restaurador DAI-7 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 

 

        
Anexo V a que se refere  o artigo 71 da Lei nº   14.591,  de  13  de  novembro  de  2007  
Tabela “A” – Enquadramento de Inativos e Pensionistas do Quadro de Pessoal de Nível Superior 
 

SITUAÇÃO ATUAL 
 

SITUAÇÃO NOVA 
 

DENOMINAÇAO DA FUNÇÃO REF. DENOMINAÇAO DA FUNÇÃO REF. 

Assessor Técnico (Gab. Pref.) DAS-13 Especialista S-1 
Assessor Técnico de Imprensa DA-12 Especialista S-1 
Chefe de Seção Técnica DAS-10 Especialista S-1 
Responsável pelo Setor de Publicações DAS-10 Especialista S-1 

 
 
 
 
 
 
 

Tabela “B” – Enquadramento de Inativos e Pensionistas dos Quadros de Pessoal de Nível Médio e de 
Nível Básico 

 

SITUAÇÃO ATUAL 
 

SITUAÇÃO NOVA 
 

DENOMINAÇAO DA FUNÇÃO REF. DENOMINAÇAO DA FUNÇÃO REF. 

Chefe de Garagem DAS-9 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 
Chefe de Unidade DAI-7 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 
Assistente de Administração DAI-4 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 
Pesquisador DAI-4 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 
Técnico em Pert CPM DAI-4 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 
Encarregado de Setor de Promoções DAÍ-2 Assistente de Gestão de Políticas Públicas M-1 
Encarregado DAÍ-2 Agente de Apoio B-1 
Encarregado de Carpintaria DAÍ-2 Agente de Apoio B-1 
Encarregado de Jardinagem DAI-2 Agente de Apoio B-1 
Encarregado de Marcenaria DAI-2 Agente de Apoio B-1 
Encarregado de Serviços de Eletricidade DAÍ-2 Agente de Apoio B-1 
Encarregado de Serviços Mecânicos DAI-2 Agente de Apoio B-1 
Encarregado de Turma de Conservação e 
Construção 

DAI-2 Agente de Apoio B-1 

Encarregado de Turma de Vias Públicas DAI-2 Agente de Apoio B-1 


